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Número: 0128145-13.2018.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 18ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 13/12/2018 

 Valor da causa: R$ 1.350,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDEZ JOSE DOS SANTOS (AUTOR) PAULO ANTONIO COELHO CASTOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (RÉU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

ARUANA SEGUROS S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39160
187

13/12/2018 16:49 Petição Inicial Petição Inicial

39160
297

13/12/2018 16:49 VALDEZ JOSE DOS SANTOS (1) Outros (Documento)

39160
353

13/12/2018 16:49 VALDEZ JOSE DOS SANTOS (2) Outros (Documento)

39349
003

18/12/2018 15:58 Despacho Despacho

39420
722

19/12/2018 16:17 Certidão Certidão

39421
265

19/12/2018 16:21 Citação Citação

39421
266

19/12/2018 16:21 Citação Citação

39421
267

19/12/2018 16:21 Intimação Intimação

40041
965

16/01/2019 10:42 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

40041
991

16/01/2019 10:42 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Procuração

40041
997

16/01/2019 10:42 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Procuração

40042
006

16/01/2019 10:42 PROCURAÇÃO_ATOS_SUBS_2015 Procuração

40064
753

16/01/2019 15:44 Contestação Contestação

40065
041

16/01/2019 15:44 2558342_CONTESTACAO_Anexo_01.PDF Outros (Documento)

40065
048

16/01/2019 15:44 2558342_CONTESTACAO_01.PDF Outros (Documento)

40241
546

22/01/2019 11:12 Certidão Certidão

40241
561

22/01/2019 11:12 AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de ARUANA
SEGUROS

Aviso de recebimento (AR)



40257
835

22/01/2019 14:14 Certidão Certidão

40307
630

23/01/2019 13:14 Certidão Certidão

40307
639

23/01/2019 13:14 128145-13.2018 SEGURADORA LIDER 18B Aviso de recebimento (AR)

40258
073

24/01/2019 18:23 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

40386
837

24/01/2019 18:50 Intimação Intimação

40403
187

25/01/2019 10:57 Resposta Resposta

46054
774

04/06/2019 17:22 Despacho Despacho

46540
546

11/06/2019 16:13 Certidão Certidão

46540
554

11/06/2019 16:21 Intimação Intimação

46540
555

11/06/2019 16:21 Intimação Intimação

46540
556

11/06/2019 16:21 Intimação Intimação

46622
288

12/06/2019 18:46 Petição em PDF Petição em PDF

48785
464

05/08/2019 16:18 Certidão Certidão

48785
465

05/08/2019 16:18 AR referente a INTIMAÇÃO de VALDEZ JOSE Aviso de recebimento (AR)

49687
669

22/08/2019 14:23 Laudo Petição em PDF

49687
673

22/08/2019 14:23 LAUDO 0128145-13.2018.8.17.2001 Petição em PDF

49706
425

22/08/2019 17:14 Intimação Intimação

49764
846

23/08/2019 15:41 Petição Petição

50347
039

05/09/2019 10:13 Petição Petição

50347
040

05/09/2019 10:13 2558342_JUNTADA_DE_HONORARIOS_PERICIAIS
_JUR_01.PDF

Petição em PDF

50347
041

05/09/2019 10:13 ANEXO 1 Outros (Documento)

50347
046

05/09/2019 10:13 ANEXO 2 Outros (Documento)

51241
742

23/09/2019 13:59 Petição Petição

51241
744

23/09/2019 13:59 IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL Petição em PDF

60934
304

22/04/2020 17:01 Sentença Sentença

61062
047

24/04/2020 17:01 Intimação Intimação

61272
415

30/04/2020 01:53 Petição em PDF Petição em PDF

61063
799

30/04/2020 11:50 Alvará Alvará

61377
904

04/05/2020 12:25 Intimação Intimação

61416
550

04/05/2020 22:26 Impressão de alvará Petição em PDF



 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RECIFE - PE.

 

 

 

 

                     

 

 

 

 

 

 

VALDEZ JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro(a), solteiro(a), autônomo(a), com RG sob o nº
6.745.239 SSP/PE e CPF nº 184.191.568-84 (doc. 01), residente e domiciliado(a) na Rua Rossini
Roosevelt de Albuquerque, nº 144, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE CEP: 54410-310 e sem
endereço eletrônico (parágrafo 2º do Art. 319 do NCPC), vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, por seu advogado infra-assinado, com endereço profissional constante no instrumento
procuratório em anexo (doc. 02) e com endereço eletrônico paulocastor.adv@gmail.com, com fulcro no
artigo 3º, alínea "b", da Lei 6.194/74, com as alterações advindas da Lei nº 8.441/92, MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, assim como da MP 451/08, convertida na Lei
nº 11.945/09, caput do Art. 7º da Lei nº 8.441/92, parágrafo 4º do Art. 46 do NCPC, Súmula 540 do STJ e
nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

 

AÇÃO DE COBRANÇ DO SEGURO DPVAT

(RITO ORDINÁRIO)

 

Contra a  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n.
09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, 74 – 5º Andar - Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP:
20031-205 e , inscrita no CNPJ n. 07.017.295/0001-58, situada à Av. DantasARUANA SEGUROS S/A
Barreto, nº 507, salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921.
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Inicialmente, o(a) Demandante afirma que não possui condições de arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão
pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com
redação introduzida pela Lei 7510/86, consoante declaração em anexo (doc. 03).

 

 

 

DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

 

Há de ser ressaltado que foi protocolado requerimento, para recebimento da aludida indenização,
junto às seguradoras Demandadas, entretanto, as mesmas informaram (doc. 05) que estavam
impossibilitadas de atender ao pleito administrativo, tendo em vista que as sequelas apresentadas não
seriam indenizáveis pelo Consórcio do Seguro Dpvat, quando na realidade, o laudo médico informa
expressamente que o Demandante adquiriu , emDebilidade Permanente dos movimentos do 5º QDD
virtude do sinistro, o que está impedindo o mesmo de receber os valores que lhes são devidos de direito.

 

 

DOS FATOS

 

 

01. Em primeiro momento, vem o causídico que esta subscreve, declarar e atestar a autenticidade dos
documentos acostados à exordial, tudo de acordo com o que preceitua o art. 405 do NCPC.

 

02. Valdez José Dos Santos, ora Demandante, foi vítima de acidente de veículo automotor, em
22/01/2018, conforme prova a inclusa certidão de ocorrência policial (doc. 04), sendo que o aludido
sinistro o(a) deixou com debilidade permanente dos movimentos do 5º QDD, consoante ratifica o laudo
médico (doc. 05).

 

03. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP 340/06,
confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, que regulamenta o referido seguro, prevê em
seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por  é de até R$INVALIDEZ PERMANENTE
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
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04. Todavia, de acordo com as alterações promovidas pelos artigos 19º a 21º da MP 451/08, convertida na
Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, a invalidez permanente passou a ser classificada como total
ou parcial, devendo-se o pagamento da indenização utilizar como parâmetro o critério dos percentuais
previstos na Tabela de Danos Pessoais para cada situação. 

 

 

05. Como no laudo médico, restou ali concluído que o(a) Demandante adquiriu“Debilidade Permanente
, deverá ser aplicado o percentual de  consoante prevêdos movimentos do 5º QDD” 10% (dez por cento),

a Tabela já acima citada, sobre o valor total de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme
cálculo abaixo.

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 10% (Dedo) = R$ 1.350,00

 

DO DIREITO:

 

 

06. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da
pretensão em comento. Senão vejamos:

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96
- Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A.
PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT.
Ação de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada pela Lei 8441/92.
Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a
autora, apenas, divergindo quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas
conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

 

07. No que concerne ao posicionamento do , há de ser posto oSUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
seguinte:

 

 Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)
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Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO
EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO.
VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO
REMANESCENTE.

I.                O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários
mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por
maioria, julgado em 12.12.2001).

II.                         O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à
indenização paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a
diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade
com a lei que rege a espécie.(grifos nossos)

III.        Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima
indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à unanimidade, conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas
constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e
Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio
de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha.

 

08. Assim sendo, não resta outra alternativa ao(à) autor(a), senão ingressar com a presente ação, afim de
receber o valor correspondente ao seguro DPVAT, calculados com base no valor da data da efetiva
liquidação.

 

 

DOS PEDIDOS:

 

 

 Diante de todo o exposto, requer o(a) Demandante que Vossa Excelência se digne em:           

 

a)      Autorizar os benefícios da  consoante Lei Federal n. 1.060/50 porassistência judiciária gratuita,
ser o(a) Demandante pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;
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b)           Acatar o pleito do(a) Demandante para a não realização da audiência de conciliação
prévia/mediação, nos termos do parágrafo 5º do Art. 334, uma vez que nesta matéria, as
Demandadas não apresentam proposta de acordo.

 

c)          Determinar as citações das empresas Demandadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(Art. 335 do NCPC), ofertem resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria fática (Art. 344 do NCPC);

 

d)           Por economia processual e, também em razão do objeto da ação, nomear o perito médico de
confiança deste Juízo ou participante do Convênio do Tribunal de Justiça deste Estado, para a
avaliação e apuração do grau de invalidez do(a) Demandante em data/local/hora a serem
designados por este Juízo;

 

 

e)       JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação das
Demandadas no pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, no importe de R$

 com o acréscimo de juros legais a partir da1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais),
citação (Súmula 426 do STJ) e correção monetária, pela Tabela ENCOGE, a partir do evento
danoso, qual seja, 22/01/2018 (data do sinistro) (Súmula 580 do STJ);

 

f)        Condenar as Demandadas ao pagamento dos  no importe de honorários advocatícios 20% (vinte
 sobre o valor da causa;por cento)

 

            Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente pelos
documentos que acompanham a inicial.

 

 Dá-se à causa o valor de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais).                      

 

 Pede e espera deferimento.           

 

  Recife, 07 de dezembro de 2018.             
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PAULO ANTONIO COELHO CASTOR

 OAB/PE Nº 20.832                           
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001

AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

DESPACHO

 

R.H.

Defiro os favores da justiça gratuita.

Citem-se as seguradoras demandadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, oferecer defesa e indicar as
provas que pretende produzir.

Intime-se.

 Recife, 18 de dezembro de 2018.                  

 

 

 ARNÓBIO AMORIM                  

 Juiz de Direito em exercício acumulativo            
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, 

RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins de direito, que cadastrei  ARUANA SEGUROS S.A. - CNPJ:
07.017.295/0001-58, como parte ré no  polo passivo.  O certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite:18121316490567100000038598377 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

 CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Destinatário(s):
Nome: ARUANA SEGUROS S.A.
Endereço: Av. Dantas Barreto, nº 507, salas 1214/1215, Santo Antonio, Recife/PE, CEP 50.010-921.

Através da presente, fica V. Sa.  para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita CITADO(A)
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como  para oferecer contestação,INTIMADO(A)
tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do
endereço eletrônico fornecido neste documento.

 O prazo para responder a ação, querendo, é de , contados da juntada do Aviso dePrazo: 15 (quinze) dias
Recebimento (AR) aos autos.

 Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatosAdvertência:
articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g

2 – No campo “Número do Documento”, digite: 18121316490567100000038598377

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prévio, a parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico: 
https: / /p je. t jpe. jus.br/1g/Consul taPubl ica/ l is tView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Eu, KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
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KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
barras) abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 39349003 , conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"R.H. Defiro os favores da justiça gratuita. Citem-se as seguradoras demandadas para, no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, oferecer defesa e indicar as provas que pretende produzir. Intime-se. Recife, 18 de dezembro de 2018.
ARNÓBIO AMORIM Juiz de Direito em exercício acumulativo "

RECIFE, 19 de dezembro de 2018.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
Diretoria Cível do 1º Grau
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CONTESTAÇÃO
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Rio de Janeiro, 28 de Maio de 2018

Aos Cuidados de:   VALDEZ JOSE DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180225674

Vitima: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

Data do Acidente: 22/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador MARCOS LEONARDO DE SIQUEIRA FERREIRA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180225674), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  22/01/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558342- C3/ 2019-00093/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

  

 

Processo: 01281451320188172001 

  

  

 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

  

                                                       

                                                ARUANA SEGUROS S/A, empresa seguradora com sede à Rua Visconde de Piraja, 547 

- Sala 802 - Ipanema - Rio de janeiro - RJ - CEP: 22410-003, inscrita no CNPJ sob o número 07.017.295/0001-58 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

VALDEZ JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/01/2018. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo se encontrava inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 
 

PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO INADIMPLENTE 
 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão da 
mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 
 
Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 
 
Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 
 
Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 
 
Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 
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Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 
 
É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 
 
Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 
 
Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 
 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas de 
sinistro causado por proprietário de veículo inadimplente. 

 
Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros quando 
o evento for causado por proprietários inadimplentes. 
 
Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a 
consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
 
Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar o autor pelos supostos danos, 
eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 
 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 
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Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Desta feita, requer a Ré que seja a presente demanda julgada improcedente com fundamento no artigo 487 

inciso I do CPC ante a ausência de invalidez permanente. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 

1º, da Lei 1.060/50. 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 
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Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 9 de janeiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por ARUANA SEGUROS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move VALDEZ JOSE DOS SANTOS, em curso perante a 18ª VARA CÍVEL da 

comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 01281451320188172001. 

  

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de 
 . O referido é verdade. Dou fé.ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 22 de janeiro de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO ADVOGADO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à desabilitação do(a)(s) patrono(a)(s) 
 bem como à habilitação da patrona ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - OAB PE30225,  

 das partes SEGURADORA LIDER DOSRAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e ARUANA SEGUROS S.A., em virtude de pedido de exclusividade
contido na contestação de ID 40065048.

RECIFE, 22 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO de SEGURADORA
. O referido é verdade. Dou fé.LIDER

RECIFE, 23 de janeiro de 2019

LIGIA PATRICIA GOMES DA SILVA
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e
documento(s) , bem como apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s).porventura anexados

RECIFE, 22 de janeiro de 2019.

BRENNO CAVALCANTI MARIANO
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do
inteiro teor do Ato Ordinatório de ID 40258073, conforme segue transcrito abaixo:

" ATO ORDINATÓRIO Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco nº 08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, §
4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar(em)-se sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) porventura anexados, bem como
apresentar(em) resposta a(s) reconvenção(ões), caso apresentada(s). RECIFE, 22 de janeiro de 2019. BRENNO
CAVALCANTI MARIANO Diretoria Cível do 1º Grau "

RECIFE, 24 de janeiro de 2019.

CHARLES TONY DE OLIVEIRA LIRA
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).

 

 

 

PROCESSO N°0128145-13.2018.8.17.2001

 

 

 

VALDEZ JOSÉ DOS SANTOS, por seu advogado  assinado e já qualificadoin fine
nos autos da  que move em face das empresas Ação de Cobrança do Seguro DPVAT

,SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A
em trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, apresentar

 

 RÉPLICA À CONTESTAÇÃO                      

 

pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

DAS ALEGAÇÕES DA DEMANDADA

 

1. Insurgiram as empresas Demandadas em sua contestação quanto ao pagamento do novo
valor do seguro obrigatório previsto a partir das modificações trazidas pelos artigos 19º a 21º da
MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que regula a matéria, 
alegando a ausência do laudo que ateste o grau de invalidez do Demandante; que o CNSP tem
competência para fixar o valor da indenização, o qual deverá tanto corresponder ao grau da
invalidez do Demandante como a tabela de danos pessoais; da impossibilidade da estipulação
da indenização no teto máximo indenizável, uma vez que a invalidez poderá ser total ou parcial
e esta última completa ou incompleta; a necessidade de perícia médica para atestar a
incapacidade do Demandante; que os juros legais fluem a partir da citação e a correção
monetária do ajuizamento da ação e que apenas a Seguradora Líder deverá figurar no pólo
passivo da presente demanda, assim como a ausência de cobertura pelo fato do proprietário do
veículo está supostamente inadimplente com o seguro Dpvat.

 

DAS IMPUGNAÇÕES DO DEMANDANTE

 

2. Diferentemente do que aduzem as Demandadas, os laudos médicos apresentados são bem
claros ao mencionarem que o Demandante adquiriu debilidade permanente no dedo e, por
conseguinte, invalidez permanente nesta área, motivo pelo qual fez jus ao recebimento da
indenização.
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3. Por outro lado, o que se está pondo em questão é a desobediência das empresas
Demandadas em não terem cumprido o que determina os artigos 19º a 21º da MP 451/08,
convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º, que, nos casos de invalidez
permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as multiplicações entre o
montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e o percentual previsto na tabela para
a área afetada.

 

4. Como nos laudos médicos restaram ali concluídos que o Demandante adquiriu“Debilidade
”  estamos diante de uma invalidez parcial e deverá ser realizado oPermanente no dedo ,

seguinte cálculo:

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 10% (Tabela – Dedo) = R$ 1.350,00

5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deverá ser pago ao Demandante será de
R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais), a título da indenização proveniente do
seguro dpvat a ser quitada pelas Demandadas.

 

Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS

MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO.

QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor

(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se

confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial

da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de correção

monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº 146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir

Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de

reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que

rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ,

à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do

julgamento os Srs.M inistros Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os

Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo Teixeira e César Asfor Rocha.
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6. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (Súmula 580 do STJ) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando em consonância com a Súmula 426 do STJ.

 

7. Apenas a critério de esclarecimento é válido ser ressaltado que a Lei que rege a matéria
prevê que a indenização poderá ser cobrada de qualquer partícipe do Consórcio Dpvat, não
havendo destarte, qualquer motivação para a exclusão da 2ª Demandada da lide, assim como
que foram submetidos à análise administrativa todos os documentos exigidos em Lei, inclusive
com o B.O confeccionado pela PRF e o 1º atendimento médico, todos da mesma data,
confirmando o nexo de causalidade entre o sinistro e a seqüela ao mencionar que o
Demandante foi vítima de acidente de moto.

 

8. Ademais as Demandadas alegam a inexistência de cobertura pelo fato do Demandante, ora
proprietário do veículo, ter incorrido em mora, quanto ao pagamento do seguro Dpvat, quando
na realidade e, conforme condiz a própria narrativa da contestação daquelas, o sinistro ocorreu
em 22/01/2018, quando sequer o Demandante era inadimplente, já que o vencimento do
aludido seguro seria no dia 16/02/2018, além do que houve de toda maneira o pagamento por
parte deste e, desta forma, não merece qualquer amparo tal afirmativa.

 

 

DOS PEDIDOS

 

 

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar totalmente improcedente
a contestação apresentada pelas Demandadas, com a conseqüente procedência da ação,
ratificando integralmente a peça inaugural, principalmente, no que tange (caso entenda
necessária) à realização de uma perícia por um perito judicial designado por este Juízo, para
confirmar a invalidez parcial completa do dedo do Demandante.

 

 

Nestes termos

Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 25 de janeiro de 2019.

 

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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DECISÃO

R.H.

1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o comparecimento à perícia
agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para
o deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974.

2. A medida visa à realização de perícia, a fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE
e, posteriormente, oportunizar às partes a autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial.

3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o médico DR. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na Rua Jornalista
Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, e demais dados
pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso,
atuar no presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia
médica para verificação e quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente
automobilístico, no tocante à pessoa do(a) demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74.

4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da indicação do perito e, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do
CPC.

4.1. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor do(s) perito(s) que subscrever(em)
o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT
em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia veiculada na
página do site oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br
/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785.

4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que a perícia será realizado no dia 16
de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de chegada, na Rua Jornalista Paulo Bittencourt,
155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o autor de que sua
ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos documentos relacionados
ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados.

4.3. Considerando as peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data
e hora de início de realização da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial.

4.4 Caso o(a) perito(a) entenda necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos
necessários à elaboração do laudo por parte do referido especialista.

4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta) dias, digitado
ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art. 11),
a contar da data indicada para início dos trabalhos.

4.6. Considerando que a realização da perícia neste momento processual visa à autocomposição,
oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo.

5. Com a juntada aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o
compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, consoante os termos da
resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da sua
intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), devendo
acostar aos autos o comprovante respectivo.
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6.Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à perícia, na data e no local acima designados.

7. Após a apresentação do laudo pericial, intime-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dias, se
manifestem acerca da prova pericial.

8. Intimem-se e cumpra-se, como devido.

Recife, 31 de maio de 2019

 

Juiz de Direito em exercício acumulativo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO
.FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06

RECIFE, 11 de junho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor do Despacho de ID 46054774, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

"  R.H. 1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o comparecimento àDECISÃO
perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o
deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974. 2. A medida visa à realização de perícia, a
fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a
autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial. 3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o
médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, e demais dados
pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e
quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)
demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da
indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os
quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 4.1. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor
do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia veiculada na página do site
oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br
/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que
a perícia será realizado no dia 16 de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o
autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos documentos
relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados. 4.3. Considerando as
peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início de realização
da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 4.4 Caso o(a) perito(a) entenda
necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte
do referido especialista. 4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 4.6. Considerando que a realização da perícia neste
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momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. 5. Com a juntada
aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 6.Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à
perícia, na data e no local acima designados. 7. Após a apresentação do laudo pericial, intime-se as partes, para no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem acerca da prova pericial. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife,
31 de maio de 2019 Juiz de Direito em exercício acumulativo"

RECIFE, 11 de junho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

RECIFE, 11 de junho de 2019.

CARTA DE INTIMAÇÃO

D e s t i n a t á r i o ( s ) :
N o m e :  V A L D E Z  J O S E  D O S  S A N T O S
Endereço: R ROSSINI ROOSEVELT DE ALBUQUERQUE, 144, PIEDADE, JABOATÃO DOS GUARARAPES - PE -
CEP: 54410-310

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe, na data,
no horário e no endereço abaixo determinados:

D a t a :  1 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 9 .
H o r á r i o :  1 3 h  à s  1 5 h ,  p o r  o r d e m  d e  c h e g a d a .
Endereço:  Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, tel. 81 4101-0698.

ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio da
parte/advogado poderá realizar consulta através do seguinte endereço eletrônico:
ht tps : / /p je . t jpe . jus .br /1g/Consul taPubl ica / l i s tView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação Digital. As
instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na internet:
http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado

 CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco:
www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de barras)
abaixo identificado.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO

Ilmo Sr., em face do despacho de ID 46054774 proferido nos autos do processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001 da Seção B da 18ª
Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS contra RÉU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem
como INTIMADO(A) do inteiro teor do Despacho que segue transcrito abaixo:

"  R.H. 1. Não havendo nos autos prova da intimação pessoal da pessoa do autor para o comparecimento àDECISÃO
perícia agendada, determino a produção antecipada de prova pericial (art. 370, caput, NCPC), indispensável para o
deslinde do feito, conforme estabelecido no art. 5, §5º da lei 6.194/1974. 2. A medida visa à realização de perícia, a
fim de se aferir o grau de debilidade da parte DEMANDANTE e, posteriormente, oportunizar às partes a
autocomposição, já cientes do conteúdo do laudo pericial. 3. Assim, NOMEIO para realização da prova pericial o
médico DR. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM-PE 16.868, com endereço profissional na
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, e demais dados
pessoais já do conhecimento da Secretaria deste Juízo, para, independentemente de compromisso, atuar no
presente procedimento como perito(a)(s) oficial(a)(s), objetivando a realização de perícia médica para verificação e
quantificação da invalidez permanente decorrente de acidente automobilístico, no tocante à pessoa do(a)
demandante, em conformidade com a Lei n. 6.194/74. 4. Intimem-se as partes para que tomem conhecimento da
indicação do perito e, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, indiquem os assistentes técnicos e apresentem os
quesitos, como dispõe o art. 465, §1º, do CPC. 4.1. Fixo o valor dos honorários periciais em R$ 300,00, em favor
do(s) perito(s) que subscrever(em) o laudo pericial, valor este a ser custeado pela Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT em razão do seu compromisso firmado perante o Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme os
termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, como se pode extrair da notícia veiculada na página do site
oficial do Tribunal de Justiça de Pernambuco, qual seja, http://www.tjpe.jus.br
/noticias_ascomSY/ver_noticia.asp?id=9785. 4.2 Conforme data informada pelo perito, ficam as partes cientes de que
a perícia será realizado no dia 16 de agosto de 2019, no horário das 13h às 15h, por ordem de chegada, na Rua
Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, , Recife/PE, tel. 81 4101-0698, ciente o
autor de que sua ausência resultará na extinção do processo e que deverá comparecer munido dos documentos
relacionados ao acidente, sobretudo Boletim de Ocorrência e exames de imagens realizados. 4.3. Considerando as
peculiaridades do caso, poderá o perito notificar diretamente as partes acerca da data e hora de início de realização
da perícia, devendo acostar as respectivas notificações ao seu laudo pericial. 4.4 Caso o(a) perito(a) entenda
necessário, notifiquem-se a quem de direito para fornecer os elementos necessários à elaboração do laudo por parte
do referido especialista. 4.5. O(s) laudo(s) respectivo(s) deverá(ão) ser apresentado(s) dentro do prazo de 30 (trinta)
dias, digitado ou em letra de forma (resolução 1601/2000, CFM, art. 39 e Código de Ética Médica, 3º Capítulo, art.
11), a contar da data indicada para início dos trabalhos. 4.6. Considerando que a realização da perícia neste
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momento processual visa à autocomposição, oportunizarei às partes a manifestação sobre o laudo. 5. Com a juntada
aos autos do laudo pericial, INTIME-SE, por carta com AR, a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT para que, em conformidade com o compromisso firmado perante com o Tribunal de Justiça de
Pernambuco, consoante os termos da resposta ao Ofício nº 005/2015 –CGSRCAC, efetue, no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da sua intimação, o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
devendo acostar aos autos o comprovante respectivo. 6.Intime-se pessoalmente a parte autora, para comparecer à
perícia, na data e no local acima designados. 7. Após a apresentação do laudo pericial, intime-se as partes, para no
prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem acerca da prova pericial. 8. Intimem-se e cumpra-se, como devido. Recife,
31 de maio de 2019 Juiz de Direito em exercício acumulativo"

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 

Atenciosamente

RECIFE, 11 de junho de 2019.

CAMILA LEITE MOREIRA MAGALHÃES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de VALDEZ JOSE
 . O referido é verdade. Dou fé.DOS SANTOS

RECIFE, 5 de agosto de 2019

FRANCISCA SAMPAIO MAGALHAES
Diretoria Cível do 1º Grau
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Anexo laudo.
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PROC.: 012814S13.2018.8.17.2(Xr1
RECLAMANTE: VALIIEZ JOSE DOS SANTOS

nÉus: steuR.eoona LIDÉR Dos coNsóRctos Do sEGt Ro DpvAT ê ARUANA
SEGUROS S'A

Paulo Fernando Bezerra de Menêzes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: @9.226.69+

06, PlS/PASÊP 19 o3382O4A7, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para

atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino da sua lide e

a entrega do laudo médico pericial

Solícitar a liberacão de seus por rneio de alvará e que seia

ínÍormado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 19 de agosto de 2019.

tuulo Femondo kzerta & Iy'flnezes Fillp
cRn, 76.§8

Médkp Perito

á:*-{F*-fu**áL

L &:. q.:.{}:..{:6"i§
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tÀ,N' do processo

Nome Completo oi.t,
Assinatura do Reclamante: r,

6r. 61p5 4o,-l*t

CpF ítr{ 'lqt. 56s- 3q l/ato^ UuJi s

Pr:aÍc:cs MÉDrcÂs

Laudo de Verificeçiio e Quentifreção de Le3õ€3 Peroâtrertes

Informaçõs do Acidente

Local do Aciderúe:

Datado AcideÍúe: dr/CÍ i ?'ott

Avalirçlo

D Há lesão cuja a etiologia (origpm causâl) s8ja

exclusi\Bmente decorÍente de rcidentÊ pessoal com veículo
áuto{oior de viâ tenesüe?

oK* ll[xro
Stí proscgatr ut c*so de rcspo@ afrmúivo

b) as altemções (disfuryôos) presenúes no patrimônio fisico
dâ Vítima que sejam evolutivas e temporalmede
compativeis com o quadro docuÍFnrado m primeiro
âterdimeÍ[o medico hospitalar, considerardo-se as rrcdidas
te Ilâ do trauma.

(UJ

m) Há indicação de algum üataÍneúo (em curso, prescrito,
a seÍ prcscrito), iÍElündo medidas de reabilitação?

tD Segrlrxlo o exãne médico legal, pode-se afinnar qrc o
quadro clínico cursa com:

a; IAisfuçoes apenas tempor&ias

Ul ftAano anaOmico e/ou funcioml definitivo (seqwlas)

Em caso de dano ardômico e,/ou fiuriorul irfortrrar as
limitações fisicas irepaniveis e defrnitiras presedes no

"t*

-?e

patrimônio fisico
4,UJ

V) Em ürtu& da lesão e/ou de tràfaEnlo, faz-se Eessiírio
exame complemerra?

7-2

II) Descrever o quadro clinico atml idumrxlo:
r) quâl (quais) Íegião(ões) corporallis; erEoltrra{m)-se
acometida(s):fl-il

J : dl rt^., rtt,- nnm dr f .h

a)

b)E
Sinl, em que pram

Não

Em caso de erquadrarne o da_opção "a" ou de rcsposta
afiÍmativa ao item V favor NAO pIeerrctEÍ os demais

calUlos abaixo assinal,ados.

YD Segundo o preüso na IÉi I 1.945 de 4 dejunho de 2009
favor pmmover a quâÍúiÍicâçâo da(s) lesâo(ões)
peÍr[ârEnte(s) qu€ não sejâ(In) mqis suscetivel(is) a

trâtaÍreÍto coÍro sendo geradora(s) de darn(s) amlômico(s)
e/ou fi[rional(is) defÍitivo(s). especificando, segundo o
arExo coníante à Lei I1.945/09, o(s) segm€úo(s)
coÍporàl(is) acoreúdo(s) e aida segurdo o pÍevisto em
hín,Ireúo legâI, fumaÍ a srn graôração:

SegIIEIIro coÍpoÍal âc-ometido:

â) Tolal (Dano amtômico ou ftrIrcionál peÍmarEúe que

comprcrrEta a integra do patrimônio fisico e/or merlal da
vitima).

Ulffiarcil (Dam amlômico c,/ou firnciorut pennarEnle
que compmrnetâ apems pâíe do pmrmônio fisico e/ou
meral).

Mêt, {.*:i +?tr1.ü6§ê

I §*ao*o*n. pçri+*a*:aer!i*âÉ.5i;ltiatiá grl}âil.crlrB
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I CÂ §F; r.i: i.q: il É

Ruro IVIr*rr.s
b.1) Parcial Compltío (Dano amtômico e/ou fmcioÍlal
peffErEnte que co@rorela e forma global algurn
segnento coryoral da üümâ).

O.z;firartief Incompleto @ano anatômico e/ou
furcioru.l permareote qrE compmmetâ apems em pâíe a
um (ou mais de um) seglnefto coÍporal da l'ítinra).

b.2.1 ) Infonrur o grau de impacidade definiüva da
VítirnÀ segundo o pÍevi§o m alírEa II § l" do art 3' da
Lei 6.19414 com rcdação inüoduzida pelo aÍigo 3l da
Lei 11.945/2009, corÍelacionaÍdo o perser[uâl ao
ÍBspectivo dano, €m cada seglnento coryoral ronrt.ido.

Segtretrto
Anatômico Mrrque o percentual

l'Lesão

5 ,1, tooz" nesicuatfi zsz reve

tr 50% Media 75% Intensâ

2' Lesão

10% Re§dual 25o/o Le\e

50% Mcdia 75oÁ Inlensa

3" L€são
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4' trsão

E
n
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"
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Observeçío: tlaveÍdo Ínais de quâtro seqrclas permarrentes
a sercm quadiÍicádas especfiqrr a respectiva graduaçâo de
acordo com os criterios ao lado apresentados:

Datâ da rEâIização do exame nrdico legal

tÇ lotno§

Pa ulo Mcn sPt rrc
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Informações Complementârcs
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT, ARUANA SEGUROS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº 08/2009,
publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de 16 de março de
2015, intimo as partes a se manifestarem sobre laudo pericial ID 49687669.

RECIFE, 22 de agosto de 2019.

KALLIANDRA DAIANE SANTOS MARQUES
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 18ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE (SEÇÃO B).

 

 

 

PROCESSO N°0128145-13.2018.8.17.2001

 

 

 
VALDEZ JOSÉ DOS SANTOS, por seu advogado  assinado e já qualificado nosin fine

autos da  que move em face dasAção de Cobrança da Diferença do Seguro DPVAT
empresas , emSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT E OUTRA
trâmite nesta Vara e Secretaria respectiva, vem, respeitosamente, à presença de Vossa
Excelência, expor para ao final requerer:

 

1. O laudo médico constante no ID. 49687673 vem discriminando, claramente, a debilidade
permanente de 25% (vinte e cinco por cento) do 5º dedo da mão direita do Demandante,
perícia esta realizada por um médico designado pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco e que, conseqüentemente, avaliou e reconheceu a invalidez permanente da vítima
na área já acima citada.

 

3. No tocante ao valor a ser pago, a Lei nº 6.194/74, com as alterações advindas da MP
340/06, confirmadas posteriormente pelo art. 8º da Lei nº 11.482/07, bem como pelos artigos
19º a 21º da MP 451/08, convertida na Lei nº 11.945/09, em seus artigos 30º a 32º que
regulamenta o referido seguro, prevê em seu art. 3º, alínea “b”, que o valor da indenização por 

 é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) e que, nosINVALIDEZ PERMANENTE
casos de invalidez permanente, o valor da indenização deverá ser apurado fazendo-se as
multiplicações entre o montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o percentual
previsto na tabela para a área afetada e o percentual avaliado pelo perito judicial e atestado no
laudo.

 

4. Como no laudo médico do perito judicial restou ali concluído que o Demandante adquiriu
” de “Debilidade Permanente 25% (vinte e cinco por cento) do 5º dedo da mão direita ,

estamos diante de uma invalidez parcial incompleta e deverá ser realizado o seguinte cálculo:

 

R$ 13.500,00 (indenização máxima) x 10% (Tabela – Dedo) x 25% (Avaliado – Laudo
médico) = R$ 337,50

 

5. A partir disto, verificamos que o valor correto que deverá ser pago ao Demandante será de
R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), a título de indenização
proveniente do seguro DPVAT.
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Acórdão STJ

RESP 296675/SP; RECURSO ESPECIAL

2000/0142166-2

Fonte

DJ DATA:23/09/2002 PG:00367

Relator

Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR (1110)

Ementa

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO(DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO

REMANESCENTE.

 

I. O valor da cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de

quarenta salários mínimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de

reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.6.194/74 e aquelas que vedam

o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (Resp nº

146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Júnior, por maioria, julgado em 12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização paga a menor não o inibe de reivindicar,

em juízo, a diferença em relação ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

Data da Decisão

20/08/2002

Órgão Julgador

T4 – Quarta Turma

Decisão

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do STJ, à

unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Participaram do julgamento os Srs.M inistros

Barros Monteiro e Ruy Rosado de Aguiar. Ausentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Sálvio de Figueiredo

Teixeira e César Asfor Rocha.

 

 

4. Apenas a critério de esclarecimento, o Demandante juntou todos os documentos elencados
em Lei para o recebimento do seguro Dpvat, bem como a própria avaliação do perito médico
judicial e, desta forma, não tem mais provas a produzir, pelo que requer desde logo o
julgamento antecipado da lide.

5. Os encargos deverão ser definidos da seguinte forma: A correção monetária, a partir da data
do evento danoso (REsp 788712/RS) e os juros de mora no percentual de 1% (um por cento)
ao mês, a partir da citação, estando, destarte, em consonância com o Art. 406 do Novo Código
Civil (integração com o Art. 161, parágrafo 1º do CTN, REsp 1098385/PR), bem como da
súmula 426 do STJ.

Nestas condições, requer se digne Vossa Excelência em julgar antecipadamente a lide,
acolhendo a avaliação médica realizada pelo perito judicial competente e condenando as
Demandadas ao pagamento da indenização pertinente ao seguro DPVAT no importe de R$
337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos), bem como nos honorários
sucumbenciais os quais sugerimos que sejam fixados em 01 (um) salário mínimo, pelo baixo
valor da suposta condenação.

 

Nestes termos
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Pede e aguarda Deferimento!

Recife(PE), 23 de agosto de 2019.

 

______________________________________

 Paulo Antônio Coelho Castor           

               OAB/PE nº 20.832
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558342- C3/ 2019-00093/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

Processo: 01281451320188172001 

  

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 

promove VALDEZ JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença 

de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 

comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

  

Termo em que, 

Pede Deferimento. 

RECIFE, 4 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

  

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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30/08/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

01281451320188172001
N° DO PROCESSO

30/08/2019
DATA DA GUIA

2558342
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

VALDEZ JOSE DOS SANTOS FISÍCA 18419156884
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6A5F53F15F4B7A81         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação
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RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 11457.051974 3 80220000030000 

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299 

N° do documento
040271701601908265 

Nosso Número
14000000114570519-0 

Vencimento
24/09/2019

Valor do Documento
300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:18A VARA CIVEL 

PROCESSO:  01281451320188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  VALDEZ JOSE DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01755936-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271701601908265 

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

104-0 10498.39291 94000.100043 11457.051974 3 80220000030000 

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento

24/09/2019

Beneficiário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CPF/CNPJ do Beneficiário
00.360.305/0001-04 

Agência / Código do Cedente 
2717 / 839299 

Data do documento
26/08/2019 

N° do documento
040271701601908265 

Espécie de docto.
DJ 

Aceite
S 

Data do processamento
26/08/2019 

Nosso Número
14000000114570519-0 

Uso do Banco Carteira
CR 

Moeda
R$ 

Quantidade Valor (=) Valor do Documento

300,00 

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 

COMARCA:  RECIFE 

VARA:18A VARA CIVEL 

PROCESSO:  01281451320188172001   N° GUIA:  1 

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  VALDEZ JOSE DOS SANTOS   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU 
(+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01755936-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:   

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-

04 

UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação

Página 1 de 1

26/08/2019https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2558342- C3/ 2019-00093/ INVALIDEZ 

 
 

 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE – SECAO B  

 

 

 

 

Processo: 01281451320188172001 

 

 

 

  

                                                 ARUANA SEGUROS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDEZ JOSE DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 
 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico ocorrido no dia 22.01.2018, 
resultando em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera 
judicial indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Cumpre ressaltar que a vítima ingressou com pedido administrativo, onde o mesmo passou pelo crivo medico 
administrativo da seguradora, atendendo as exigências da Lei 6.194/74 e da Sumula 474 do STJ, de maneira que 
o expert foi categórico ao afirmar que o autor não possui lesão de caráter permanente, senão vejamos:  
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PARECER  
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Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, não havendo que se falar em indenização do Seguro 
Obrigatório DPVAT, ante a comprovada ausência de invalidez permanente. 
 
Isto posto, fica demonstrado que o pleito do autor se encontra descabido, já que a mesma pleiteia indenização 
por invalidez permanente, sem ter restado inválido, conforme ficou comprovado através da prova pericial. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
 
Neste sentido, o sinistro foi NEGADO ADMINISTRATIVAMENTE, tendo em vista que não foi verificada qualquer 
invalidez de caráter permanente na vítima. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Assim sendo, o expert atestou a debilidade permanente no membro inferior esquerdo no percentual de 25% do 
dedo da mão direita, todavia, é importante mencionar que o autor não juntou aos autos nenhum documento 
médico conclusivo que corrobore com a lesão atestada pelo perito. 
 
Em razão da graduação e da ausência de informação, pugna a Ré pela intimação do Perito do juízo para que 
preste esclarecimentos acerca do elevado percentual de invalidez atestado, uma vez que não há nos autos 
documentos médicos que corroborem com a graduação. 
 
Diante do exposto, a Ré impugna expressamente o laudo pericial judicial, requerendo a improcedência da 
presente demanda com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil ante a comprovada 
quitação administrativa. 
 
Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-
RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 12 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
- PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810321

 

Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001

 

SENTENÇA

 

VALDEZ JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificado na petição inicial, por intermédio de
advogado regularmente habilitado, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT
em face da  e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT ARUANA

, também devidamente qualificadas.SEGUROS S/A

 

A parte autora aduziu que, no dia 22/01/2018, foi vítima de acidente de trânsito e ficou com debilidade
permanente dos movimentos do dedo e que, após ter ingressado com pedido de indenização DPVAT na
via administrativa, recebeu negativa do seguro. Afirmou que faria jus à indenização no valor de R$
1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais) devido à sua debilidade permanente. Dessa forma, requereu, ao
fim, em resumo, que seja condenada a parte demandada no pagamento do valor a que teria direito, com os
devidos acréscimos legais. Juntou documentos.

 

Devidamente citadas, as demandadas apresentaram contestação, na qual alegaram, em suma, que, ao
tempo do acidente, o autor estava inadimplente com a parcela devida do seguro; sendo assim, negaram a
indenização requerida administrativamente, bem como que o autor não juntou laudo do IML para
comprovar o dano sofrido. Asseveraram, ainda, a ausência de debilidade permanente na lesão sofrida pelo
autor. Por fim, requereram a improcedência do pleito autoral. Acostaram documentos.

 

Réplica acostada ao ID nº 40403187.

 

Laudo pericial acostado ao ID de nº 49687673.

 

Vieram-me conclusos os autos.
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Relatei. Passo, pois, a decidir.

 

Em se tratando de seguro obrigatório, regido pela Lei n° 6194/74, o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de
culpa, nos termos do art. 5º do referido diploma legal.

 

Embora a petição inicial não tenha vindo acompanhada do laudo de lesões corporais produzido pelo
Instituto de Medicina Legal, referido documento não é indispensável à propositura da ação, já que há
outros elementos que evidenciam a ocorrência do fato e o dano dele decorrente. O boletim de acidente de
trânsito e o prontuário médico (IDs nºs 39160297 e 39160353) apontam que o autor foi vítima de acidente
de trânsito.

 

Como o autor não detinha o laudo do IML no momento da propositura da ação, foi realizada perícia
médica por um médico designado por este Juízo, sem prejuízo ao regular andamento do feito.

 

Quanto à justificativa das rés para negarem o pagamento da indenização securitária, entendo que, a elas,
não cabe razão. Para tanto, faz-se necessário pontuar a súmula 257 do Superior Tribunal de Justiça, a qual
diz que a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório do DPVAT não é motivo para a recusa do
pagamento da indenização.

 

Pois bem, resta incontroverso que o autor foi vítima, em 22/01/2018, de acidente automobilístico que lhe
acarretou lesões corporais, e que, administrativamente, a ele, não foi paga indenização pelo seguro
DPVAT.

 

O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro e do pagamento da indenização,
dispõe que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$ 13.500,00 no caso de
morte da vítima e a  R$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente. Evidencia-se, com isso, que, noaté
caso de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o limite máximo indenizável, e não a
indenização devida em qualquer caso de invalidez ou debilidade, fazendo-se necessário, nesse caso,
verificar o grau de invalidez/debilidade e o correspondente percentual de indenização, nos termos do
artigo 3º, § 1º, da Lei nº. 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.495/2009, e da tabela anexa desse
diploma.

 

No caso em concreto, de acordo com o laudo pericial de ID nº 49687673, o autor permaneceu com lesão
parcial incompleta no quinto dedo da mão direita com grau de debilidade leve. Tal lesão acarreta
indenização de até  (dez por cento) do valor máximo, ou seja,  (mil trezentos e cinquenta10% R$ 1.350,00
reais); porém, o laudo médico atestou um grau leve na repercussão da lesão à integridade física do autor
que representa uma indenização de  do máximo indenizável para esse tipo de lesão. Portanto, nesse25%
caso, por simples operação aritmética, chega-se ao valor indenizatório de R$ 337,50 (trezentos e trinta e
sete reais e cinquenta e sete centavos).
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Dessa forma, não encontrando congruência com a realidade as alegações das rés que justificaram a
negativa da indenização, resta a necessidade de pagar, ao autor, a indenização devida.

 

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 487, I, do Código de
Processo Civil, resolvendo o mérito da ação  os pedidos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES
formulados pelo autor, para condenar as empresas rés, solidariamente, ao pagamento em favor do autor na
importância R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), com correção
monetária desde a data do acidente (Sum. 580 STJ) e juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação
(Sum. 426 STJ), e tudo até a data do efetivo pagamento.

 

Em razão da sucumbência recíproca (artigo 86 do CPC), ambas as partes arcarão com o pagamento das
custas e despesas processuais, além de honorários sucumbenciais à parte adversa, estes arbitrados em R$
200,00 (duzentos reais), tendo em vista o baixo valor da condenação, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC.

 

Entretanto, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a execução da sucumbência acima, em
relação ao demandante, fica suspensa. Por outro lado, o autor, beneficiado da justiça gratuita, poderá ser
obrigado a pagar as custas e os honorários sucumbenciais se sua condição de necessitado for
desconstituída até o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados da data da sentença final, nos termos
do art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Expeça-se alvará em favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE
MENEZES FILHO, inscrito no CRM-PE sob o nº 16.868, conforme depósito acostado ao ID de nº
50347041, com seus acréscimos legais, se houver.

 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

P.R.I.

 

Recife, 22 de abril de 2020.

 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 18ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)
 do inteiro teor da Sentença de ID60934304, conforme segue transcrito abaixo:intimada(s)

" VALDEZ JOSÉ DOS SANTOS, devidamente qualificado na petição inicial, por intermédio de advogado
regularmente habilitado, propôs a presente AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT e ARUANA SEGUROS S/A, também devidamente qualificadas. A
parte autora aduziu que, no dia 22/01/2018, foi vítima de acidente de trânsito e ficou com debilidade permanente dos
movimentos do dedo e que, após ter ingressado com pedido de indenização DPVAT na via administrativa, recebeu
negativa do seguro. Afirmou que faria jus à indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais)
devido à sua debilidade permanente. Dessa forma, requereu, ao fim, em resumo, que seja condenada a parte
demandada no pagamento do valor a que teria direito, com os devidos acréscimos legais. Juntou documentos.
Devidamente citadas, as demandadas apresentaram contestação, na qual alegaram, em suma, que, ao tempo do
acidente, o autor estava inadimplente com a parcela devida do seguro; sendo assim, negaram a indenização
requerida administrativamente, bem como que o autor não juntou laudo do IML para comprovar o dano sofrido.
Asseveraram, ainda, a ausência de debilidade permanente na lesão sofrida pelo autor. Por fim, requereram a
improcedência do pleito autoral. Acostaram documentos. Réplica acostada ao ID nº 40403187. Laudo pericial
acostado ao ID de nº 49687673. Vieram-me conclusos os autos. Relatei. Passo, pois, a decidir. Em se tratando de
seguro obrigatório, regido pela Lei n° 6194/74, o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, nos termos do art. 5º do referido diploma
legal. Embora a petição inicial não tenha vindo acompanhada do laudo de lesões corporais produzido pelo Instituto de
Medicina Legal, referido documento não é indispensável à propositura da ação, já que há outros elementos que
evidenciam a ocorrência do fato e o dano dele decorrente. O boletim de acidente de trânsito e o prontuário médico
(IDs nºs 39160297 e 39160353) apontam que o autor foi vítima de acidente de trânsito. Como o autor não detinha o
laudo do IML no momento da propositura da ação, foi realizada perícia médica por um médico designado por este
Juízo, sem prejuízo ao regular andamento do feito. Quanto à justificativa das rés para negarem o pagamento da
indenização securitária, entendo que, a elas, não cabe razão. Para tanto, faz-se necessário pontuar a súmula 257 do
Superior Tribunal de Justiça, a qual diz que a falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório do DPVAT não é
motivo para a recusa do pagamento da indenização. Pois bem, resta incontroverso que o autor foi vítima, em
22/01/2018, de acidente automobilístico que lhe acarretou lesões corporais, e que, administrativamente, a ele, não foi
paga indenização pelo seguro DPVAT. O artigo 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação vigente à data do sinistro e do
pagamento da indenização, dispõe que o valor da indenização do seguro obrigatório DPVAT corresponde a R$
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13.500,00 no caso de morte da vítima e a até R$ 13.500,00 no caso de invalidez permanente. Evidencia-se, com
isso, que, no caso de invalidez permanente, o valor de R$ 13.500,00 é o limite máximo indenizável, e não a
indenização devida em qualquer caso de invalidez ou debilidade, fazendo-se necessário, nesse caso, verificar o grau
de invalidez/debilidade e o correspondente percentual de indenização, nos termos do artigo 3º, § 1º, da Lei nº.
6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 11.495/2009, e da tabela anexa desse diploma. No caso em concreto, de
acordo com o laudo pericial de ID nº 49687673, o autor permaneceu com lesão parcial incompleta no quinto dedo da
mão direita com grau de debilidade leve. Tal lesão acarreta indenização de até 10% (dez por cento) do valor máximo,
ou seja, R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais); porém, o laudo médico atestou um grau leve na repercussão
da lesão à integridade física do autor que representa uma indenização de 25% do máximo indenizável para esse tipo
de lesão. Portanto, nesse caso, por simples operação aritmética, chega-se ao valor indenizatório de R$ 337,50
(trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos). Dessa forma, não encontrando congruência com a
realidade as alegações das rés que justificaram a negativa da indenização, resta a necessidade de pagar, ao autor, a
indenização devida. Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, com fundamento no art. 487, I, do
Código de Processo Civil, resolvendo o mérito da ação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos
formulados pelo autor, para condenar as empresas rés, solidariamente, ao pagamento em favor do autor na
importância R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta e sete centavos), com correção monetária desde a
data do acidente (Sum. 580 STJ) e juros de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação (Sum. 426 STJ), e tudo até a
data do efetivo pagamento. Em razão da sucumbência recíproca (artigo 86 do CPC), ambas as partes arcarão com o
pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários sucumbenciais à parte adversa, estes arbitrados
em R$ 200,00 (duzentos reais), tendo em vista o baixo valor da condenação, nos termos do art. 85, § 8º, do CPC.
Entretanto, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, a execução da sucumbência acima, em relação ao
demandante, fica suspensa. Por outro lado, o autor, beneficiado da justiça gratuita, poderá ser obrigado a pagar as
custas e os honorários sucumbenciais se sua condição de necessitado for desconstituída até o prazo prescricional de
5 (cinco) anos, contados da data da sentença final, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Expeça-se alvará em
favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, inscrito no CRM-PE sob
o nº 16.868, conforme depósito acostado ao ID de nº 50347041, com seus acréscimos legais, se houver. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Recife, 22 de abril de 2020. Juiz de Direito. "

RECIFE, 24 de abril de 2020.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente, aguardando expedição.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da ,  através do presenteSeção B da 18ª Vara Cível da Capital AUTORIZA,
Alvará, o , pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:LEVANTAMENTO

BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CPF: 009.226.694-06.
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 trezentos reais, com juros e correção monetária porventura existentes.
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 2717 040 01755936-0.

Tudo conforme  de   dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: SENTENÇA ID 60934304,
"Expeça-se alvará em favor do perito designado nos autos, PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO,
inscrito no CRM-PE sob o nº 16.868, conforme depósito acostado ao ID de nº 50347041, com seus acréscimos
legais, se houver.".

 Eu,  MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR, digitei e submeto à  oconferência e assinaturas
presente alvará com o numero de identificação constante no rodapé. RECIFE, 24 de abril de 2020. 

RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ARNÓBIO AMORIM ARAÚJO JÚNIOR
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

], utilizando o número do documento (código dehttps://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
 barras) abaixo identificado.

Num. 61063799 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ARNOBIO AMORIM ARAUJO JUNIOR - 30/04/2020 11:50:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043011500976200000059996048
Número do documento: 20043011500976200000059996048



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,
RECIFE - PE - CEP: 50080-800

Seção B da 18ª Vara Cível da Capital
Processo nº 0128145-13.2018.8.17.2001
AUTOR: VALDEZ JOSE DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA, ARUANA SEGUROS S.A.

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de
Justiça de Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da

, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 61063799, Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
encontra(m)-se disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição

 apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. Financeira indicada no documento,

RECIFE, 4 de maio de 2020.

TAYSSA MAYARA PEDERNEIRAS PAZ
Diretoria Cível do 1º Grau
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Alvará impresso.

Grato.
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